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PRESIDtNCIA DA REPOBLICA 

Lei n.º 3/71

de 1 6 de Ag05to . 
Rm nome da Naç.ão, a. A�embleia, Nooiona.1 decreta eeu -p1'0:mul.go s. l,ei seguin-te: 
Artigo único. As diaposições -da ConsLituíção Política Ja.RspJiblka. Portuguesa. a seguir mencion&das passam o. ter a 1•edacção e nwneração que lhes é dada pela prese.nte lei: 
Art. 2.0 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •  

§ 2.0 A aquisição por Estado estrangeiro de forreno ouedifício '.Prura. i��o ,de 1t&p.reseota,ç� oorusu.l&r, ne.sprovíncias ultra.marinas, será condicionada. pela. anuência.do Governo Português à, escolha do loca.l. 
Art. 4.0 A Nação :Port4gueea cons�itui um Estado independente, cuja. soberania, una e indivisível, só reconhece como limites a. moral e o direito. § 1.0 As normas de direito internacional vincula.tivasdo Estado Português vigoram na ordem intema desde quecanetean ,d,e. tiNJJtiaido ou de ouitl.ro aobo �a,d,o ipeil-a. Assem.bleia N&Oional ou pelo Governo e cujo texto ha.je. sido devidamente publicado. 

§ 2.0 O Estado l)ortuguês coopero.,:á. com outros Esta.dos na preparação e adopçil.o de soluções que interessemà. paz entre os povos e ao progresso da. humanidade e preconiza a arbitragem como meio de .dirimir os üt�os internacionais. Art. 5.0 O Estado Português é unitátio, podendo compreender regiões autónomas com organização político-administrativo. adequada à sua situação geográfica e àscoo,dições -do i·e.spectivo me�o socit!Jl. § P A. fowa. ,d,o -reg.im-e é ,a, R8J)úb1ieia Ooz,por.e.� .•baseada na igualdade dos cidadãos perante a lei, no livrea,cesso .de todos os Portugueses aos benefícios da ci'Vili·zaçã,o e na participação dos elementos estruturais daNação na política e na administração geral e local. § 2.0 A igualdade peran�e · a lei envolve o direito deser provido nos oargos públicos, conforme a cape.cidadeou serviços prestados. e a negação de qualquer privilégiode nasoimento, raça, sexo, religião ou condição soci41, sa.lv,a.s, q,u,atnto e.o ,s.e:x:o, ais �ect«i.'Q'&S ,de ti,a,te.menito jus- ,ti.6,caidio,s, ,palia, 111'8Jt-ure2.1a· ,e, quanto aos �.gos ou v�ta,goo-s ,dos ,cirl-0.Jdãos, 8IJ3 impogta,s ,pela ,divE!IM�dooie ,d111s circunstâneias ou pela. natmeza das· coisae. § 3.0 .São elemenibos estrutu!l'(!Âs <l-a N,ação oo ,cida,d.ãos,as famílias, as auta.rquias loca.is e os organismos corporativos . Art. 6. 0 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •1.0 P1"omover a. unidade e estabelecer a ordem jurídica.da Nação, definindo, fazendo respeitru· · e &$Segurando o exerofcio dos direjtos, liberdades e garantias impostos pelamot·a.1, pela. justiça ou pela lei, em favor ds.s pessoas,elas famílias, das autarquia,; locais e das pessoas coleotiva.s, públicas ou privadas. 

3. 0 Promover o bem-estar social, procurando assegurara todos os •cid-Orlãos um 10.iv,el <Le vids. ,de oooztlo ,e,om. a,digin,i,da,d,e ·h UIIXl.aQ:la. Art. 7 .0 A lei determina como .se adquire e como seperde a qualidade de cidadão ·português. Este gou dos
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direitos, l iberdade:,; e garnutius comiignndos na. Consti· 
tuição, s.nlvas, quanto aos que não sejam nutura.ís do ori
gsm, ·&s ,resoriçõe,s esú\ibele,cià.a,s ,na. Constituição e ntvS 
leis. 

. § 1 .0 São privativas dos portuguese{; originários a� 
funções de Presidente da República, de Conselheiro de 
Estado, de Deputo.do e de Procurador à. Câmara Corpora.
tiva, de membro do Governo, de juí1, dos trihuna.h; supre
m-os, ,de �ou11a<lior-,geraJ . ,d,s. Repúb.lioo.; de goveom�ido,· 
<l�\S pro:vínein.s ultramarinas , de agente diplomá.iico, de 
qficial genernl das forças armadas e a pn.r-ticipa�ão no 
écd:égio e}eit,()I\81} paire. .a. desigm.a.c,ão ,do PreGi:d€,n\te d(I, Re
pública.. 

§ 2.0 Os estrangeiros gozam em Port ugal dos diraitos
e garantias reconhecido!\ pela Coust,ituiçuo Ms portugue
ses, se a lei não determinar o contrário. Exceptuam-1;e os 
direitos políticos , salvo o exe1•cícío de funções públicas 
com ,,..�Q'3cle.r rp1'€id1omi-n,a;nt,emen,te •té<mlco, ,e os di'l'eitos 
púbH-oos que se . . 1:.l.'8<1uz;aan ·num eneS1rgo 1pa1M· o B�ta,<l-0, 
oooe,n,1a01iilo-ise, ,pocrém., q'Ua•nfo aos últimos, a. i.,erciproci:dad-e 
d1e vw·tagen,s OOI11Cecfula.s e.os �úbdit-0s ,portugueses por 
ou,tro� Est,aKlas. 

§ 8.° Sob reserva. de igu�l tratament,o em favor dos
Portugueses no Brasil, os cidadãos brasileiros podem ser 
equiparados a.os nacionais pura. o efeito <lo gozo de di
reilt<>s, -exicept.-uaid<X'i .a,quele,s o que se �fore o § 1.0 <l·ool,e 
air·bigo; o exe.ro('(lío .de dit'eitos ipdHUoos, -por0m, isó �e.rá 
permitido aos cidadãos hra.sileiro& que tenhrun a sua resi
dência. principal e permanente em tenitório porh1gnês. 

Art. 8.º . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
. . . . . . . . . . . . . � . . . � . . . . . .. . . 
8. 0 Ni1o ,ser p.úva-<lo ,<J,a. libe.1xl-a,d,e -pessoa:l nem p,re.so 

preventivamente, salvo nol! casos e termos previstos nos 
§§ S.º e 4.0 ; 

9.0 Não ser sentenciado crimina.lmonte senão em vir
tude de lei a.nterior que dcclc.re puníveis o a.cto ou omis
são, brim como ni.'ío sofrer pena mo.i� gra.ve do que a 
.fi:xa..da. ao tempo da. prá.tica ,do crime, nem medi<'la de se
gurança íora. dos casos previslios crn lei o.nterior ; 
. 10." Ha,v,eq, ilnet..l'llção ·oonit.ra.ditória� ,da([l<lo-se aoo. Mgui
dos, o.ntes e depois da formação <la. culpa. e para � a.plicn
Qiio de medidas de segurança, as neccssiárias ga.runtias de 
defesa; 

11:..; Nãio have,r pen.,a de morte, t$181livo n,o oos-o ,de beN
gerância com po.fa ei;trangoiro e para. ser a.plicado. no teatro 
da guerra, nos termos da lei penal militar, nem penas 
o.u meclidas de segurança privativaR ou restritivs.s do. liber
dade pessoal com carácter perpétuo, com. duração ilimi
tada o.u estabelecidas por períodos indefinidamente pro1·
rogá.vei:\t, resse.l"a.das as medidas de seguranç.a. que se 
fu!)dem cm anomalia psíquico e t,enham fim te1·a.pêutico ; 

.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . .

19. 0 ü <l:ircito .de r.e:l'listia· a, qMi-squa· 01,de10.s que iin
f:rim.j.a.m ,oo ,ilin,ei:t.ois, .l,ii.b.e,rocle.AJe& e �M·n-nit.ias im.diY,idufllb:1, 
se não estiverem legalmente susipensc)s, e de repelir pela 
forçà e. agi,e;ssoo paa--tii,culaa•, qutll!ldo inão .se.j e, possi vel i'O· 
c.oITer -à ·a.utaroil.aid-e públioo.; 

.. . . . . . . . . � . . . . . . . ' . . . � . - .

21.0 H!lver recurso ·contencioi;o dos a.ctos odministrat,i
vos definitiYOS e executório::! que sejam arguidos de ile
galidade. 

§ 1 .0 A especificação destes direitos, liberdades e ga
rantias não exclui quaisquer outros constantes da. Cons
tituição· ou do.s leis, entendenâo-se que os cidadãos de,1P.

rão sempt·e fazer uso deles sem ofensa do$! direitos de 
terceiros, nem lesão dos iuteresses da so<"iedade ou dos 
princípios da moriu. 

-------------------.. ···--·------
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§ 2 .  u Leis especiais regula.l'>'io o exel'Cício da liberdade
de expressão de pemamcnto, de emlino, de reunião e de 
associação o da liberdade religiosa, devendo, quanto à 
primefra, impedir, preventiva ou repressivamente, a per
versão do. opinião públion na sua função de força socia.1 
e salva.guardar a integi·ida.de moral <los cidadãos, a quem 
fioaró. assegurado o direito de fazer inserir grntuitament,e 
a rectificação ou defev5a na publicação peri6dic:1 em que 
forem injurio,rlo� ou infamados, sem prejuízo de qua.lquer 
outra responsabHida<le ou procedimento determinado n.�. 
lei. 

§ 3. 0 A lei ,podco.·,á -o.utorfaar ,9, pr1são :pre,vew.,tiva, em fla
g,r,a,rut-c. .aelít,o ou ;por c,r.itne doloso .a que ,ooo.,resrponrl'l;I, poo.e 
de ·prisoo ,s,upor1oir a \lllll amo. A prisão •preiv,e:n·t,iva ,sem cul'J)3 
forma.da está sujeita aos pre..zos estabelecidos na. lei e só 
pode ser ordenada havendo forte suspeita. da. práUca 
do crime. 

§ 4.° Fora dos casos de flagrante delito, a prisão em
Mdeia públiC',O ou detenção em domicílio ·privado ou esta· 
belecimento de alienados só poderá ser levada a efeit,o 
mcd.iante ordem por escrito de aut.oridade judicial ou de
outras autoridades expressamente indicadas nn lei, donde
�onstem .osi fundamentos objectivos da prisílo ou deten
ção. Em ambos os casos a prisão sem culpa formada de·
verá ser submetida a decisão de revalidação e de man.u
l,enção, ouvido o arguido nos pra�os estabelecidos na lei.
A pl'is?ío nílo será ordenada nem será. mantida quando
p_ossa. ser substituída por quaisquer medidas de 1iberda.de
provisória, legalmente admitidas , que sejam suficientes
para. a renliza.ção dos seus fins. O não cumprimento das
condições a que ficar subordinada. a liberdade provisória
poclerú. determinar a prisão preventiva do arguido.

Poderá contra o abuso do poder usai..--se da providên-
0ia. do hahe.a,s corpus. 

Art. 11.º  � vedn<lo aos órgãos da. soberania., conjunta. ou 
separada.mente, suspender a. Constitui9ã<>, ou restringir os 
direitos, liberdades e garan bia.s nela consignados, salvos 
os CM,Ol\ na mesma previstos. 

Art. 23.0 • 

§ únieo. A rádio e televisão exercem também função
de caróct-0r público. 

A.rt. 31.º · . . .

1.0 Promover o desenvolvimento econó.mioo e social
do País e de· �ada uma das parcelas e regiões 
que o compõem e a justa distribuição dos ren
dimentos ; 

6.0 Bstí.mular a iuicio.t.iva. pri vada o a concorrência 
efeetiva., sempre que esta contribua. para a ro.
cionafü.ação da.<i actividades produtivas. 

• • • • � • • • • .1. • • • • • • • • 
.Art. 33.0 O Estado s6 poderá tomar a seu cargo, em 

regime de e.x:clusivo ou não, aetividades económico.s de 
primacioll intea,es,s,e oolec,bi:vo -e ia:l'liel:'Vir nca, gsrêa:i,c.i$. <las 
n,ctivid.a,des e,oon,ómica,s parti.cu1a.r�s (lllls.n.do haj& de fi
nanciá-las ou paro. consegufr benefícios sociais superiores 
aos que seriam. obtidos sem a sua intervenção. 

. - . . . . . . . . ·. . . •· . . . . . . . . . . .

Art. 88.0 Os litígios emergentes dos contratos in<livi
clua.is de trabalho serão julgados por tribuna.is do tr�balho. 
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Al't. 39.0 Os diferendos colectivos nas relações de tra
balho serão dirimidos. D<'S termos da lei, por conciliação 
ou por arbitragem, niú> sendo permitida a su.spensão de 
actívidsde por qua.lqUf, das partes com o fim de fazer 
vingar os respectivos interesses. 

� . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 48. º O Esta.do procurará assegurar a todos os ci

dadãos o acesso aos vários graus de ensino e aos bens da 
cultura., sem outra distinç.ão que não seja a resultante 
d:a. oa,pooida,cle ,e dos -m-éa-ibos, e mam,tie.rá ofioi-a.Irmeoite �a
b�lecimentos de· ensino, de investigação e de cultura. 

§ V O ensino básico é obrigatório.

TITULO X 

Da liberdade religiosa e das relações do Estado 
com a Igreja Católica e as demais oonflssões 

Art. 45.0 O Estado, consciente das suas. t·esponsabili
da.des pérante Deus e os homens, assegura a liberdade 
de culto e de organização das confissões religiosas cujas 
doutrinas não contra.riem os princípios fundo.mentais da 
ordem constitucional nem atentem contra a. ordem social 
e os bons costumes, e desde que os cultos praticados t·es
peitem a- vida, a integridade física e a. dignidade dM 
pessoas. 

Art. 46.0 A. religião católica apostólica. romana é oonsi
derada. oomo religião tradicional da. Nação Portuguesa. 
A Igreja Católica. goza de personalidade jurídica. O regime 
das relações do Estado com as confissões religiosas é o de 
�eperação, sem prejuízo da existência. de concordatas ou 
acordos com a Santa Sé, 

§ ônioo. As missões católicas portuguesas do ultramar
e os estabelecimentos de formação do seu pessoal ·serão 
protegidos e auxilia.dos pelo Estado como instituições de 
ensino e de assistência e instrumentos de civilização. 

Art. 49.6 . . . . . . .

2.0 As águM 178'1.'l'itor1ais, oom os sous leitos, e Q }>lat,a
forma continental; 
... . . . . . . . . . . . .  ' . . . . . . . . .  . 

A.1:t. 51.0 A lei especificará os bens que, por estaÍ·em 
no domínio público, por iute1•esssrem ao prestígio do Es
tado ou por outras razões de superior interesse público, 
nã-0 podem. ser alienados. 

§ único. A lei regulará também o uso ou ocupaçito doi;
mesmos bens por entidades públicas ou particulares, sal-· 
vaguardando sempre o interesse público. 

'l'I'rULO XIII 

Das empresas de interesse ()Oleclivo e das concessões 

A.rt. 59.0 São· consideradas de interesse colectivo e su
jei�BIS 6 regime ,egpeciail., IIIJO tooa,n,te oos eeus ,d.í,rei.tios e 
dieveres, ·n11/cian,ad.id<8Kl-e, oorpos garecnit.es, peeeoail e mt.er
vençã.o ou fiscalização do Estado, conforme e.s necessida
des da defesa nacione.l, do. segurança pública e do desenvol
vimento económico e social, as empresas concessionárias 
de serviços públicos, de obras públicas ou da explora.Qão 
de coisa.s do domínio público do Estado, as sociedades 
de economia. mista. e de economia pública., ss empresas 
que desempenhem alguma aetividade em regime de ex• 
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clusivo ou com privilégio não conferido em lei geral e 
o.inda todas as empresas que e.."'terçam qualquer activida.de 
considere.da por lei de interesse nacion�. 

A.rt. -60.0 As concessões do Estado ou das sutarqui8.9
loca.is, na esfera da. sua. competência, serão sempre · su; 
jeitas 11, cláusulas que assegurem, dentro do. justo equilí
bt'io dos interesses, a salvaguarda do interesse público e 
o rP.speito <las conveniências da economia no.ciono.1.

Art. 61. º As ta.rifas de exploração dos serviços públicos
conc-edi<los estão suje,itf;as à reguiliMni801lSÇão e à. neoaJiza· 
ção do Esta.do. 

Art. 62.0 Obedecerão -e. re�o.s uniformes, sem pre
juízo, em pontos secundários, das es,peoia.lida.des neces
sárias: 

1.0 O ef'Jta.belecimento ou t,ransforma.ção .das comu�i
cnções tetr0$tres, fluviais, marítimas e aéreas, qualquer 
que seja a suo. .nature:va ou fins; 

2.0 A -consfarução idas obras .de a.proveitamento de 
águas ou carvões minerais -parra. produç.ão de energia. 
e1échica, e bem Msím, a. const,tução -de redeR pa,ra o 
transporte, abastecimento ou <listriot.üç.ão da mesma, e 
ainda a,s -obras gerais de hidráuliea. agrícola; 

3." A ex·plora-ção dos serviços p'áblicos relativos às 
·mesmas comunio!lQôe.s, obras e re.des. ·

. .. . . . .  - . .. . . . . . . . .

Art. 70.0 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • •  

§ 1.0 Em matéria. de impostos, a. lei determinará.: a
inci<lênoia, a. taxa ou os seus limites, as isenções o. que
posRa. havei· lugar, as reclamações e os recursos o.dmiti
dos em fuvor do contribuinte.

§ 2. º A cobrauça da impostos estabelecidos por tempo
indeterminado ou por período certo que ultrapasse uma
gerência depende, nas gerências subsequentes àquela em 
que foram criados, de autorização da Assembleia Na
cional.

Art. 72.0 O Chefe do Rstado é o Presidente da Repú
blico eleito pela Nação, por intermédio de um colégio elei
tora;l -coo-stitu{do peitos membros ,cb A,ssexn:bl,eia, N&>Cio
na,l e d8. Câmaa-a G01:por�va em .e.fecti'Vidooe c1e funções 
o pelos repl"esenta.ntes municipais de cada distrito ou de
ca.da província. ultramarina não. dividida em distritos e
a.i:n,cl,a. pelos represen·tMi,btl\S dos ór,gãos ei.ectirvos oom ·OOlll· 

petência legislativa das províncias ultramo.rmas.
Os representantes municipais serão designados pelas 

vereações eleitas nos termos da. lei, a. qual .ôxa.rá. o nú
mero que deve ca.ber a cada distrito ou província ultra
marina em correspondência. com o número das respectivos 
câmara$; os representantes dos órgãos electlvos com com
petência. legislativo das províncias ultt·amarinas serão de
signados por estes órgãos nos termos aa lei, a qual 
fixará o número que deve caber a cada um deles em cor
respondência com o seu carácter representativo. 

Art. 80.0 
• • • • • • • • • •  

§ 2.0 .Enquanto se não realizar a. eleição prevista· neste
artigo, ou quando por qualquer motivo houver impedi
mento transitório das funções presidenciais, ficará. o Pre
sidente do Conselho, e na sua. falta. o President,e da Assem-

. l)l,<:>Àe. N !).ciona.l., .inv:esitildo Ill!I/S llltribui,ções de Chefe do 
· ]M.s.do, .oom p.r-ejuízo, no úl.tirmo OBl!IO, do -exe,rcício das
funções próprias.

Art. 81.0 
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7. 0 Representar e. Nação e dirigi r a. política. externa do 
Estado, concluir acordos e ajustar trata dos internacio
n11.is, dírectam1:1nte ou por intermédio de representantes, 
e -l'aztifioo.r os tira.�. ,die,pois d,e '8JPl"OVOO.OS pel11, Assem
bleia Na.ciona.l ou pelo Governo; 

9.0 Promulgar e fazer publicar as leis e resoluções da 
Assembleia Nacional, bem como os decretos-leis, os de
cretos pau o ultraml:lr t:: os decretos regulamentares, e 
assinar os resta-ntes decretos. Os diplomas mencionàdos 
xi.este número que não stijam promulgados, e.ssh)aclos e 
publicados, segundo nele se determino., são jurldicR.mente 
inexistentes. 

Art. 82.º Os actos do Presidente ds. República devem 
ser referendados pelo Presidente do Conselho e pelo Mi
nistro ou Ministros competeutes, sem o que serão juri
dicamente inexistentes. 

§ 1.0 Não carecem de referenda:
1.0 A nomeação e exoneração do Presidente do Conselho;
2.0 A-s me.�eos 1dw.igidas .à Assembl,efa. N.a,c.iooia,l;
8.0 A meooagem tde -tienúooi-a· <WO dalr.go. 
§ 2. 0 Devem ser referendados por todos os Ministro;;

os decretos-leis e os uecret-os que a-provem tratados inter
nacionais que versem mat.éri:1 legü;lativa, quando uns e 
outros não tiverem sirlo aprovu<los em Conselho de Mi
nistros. 

§ 3. 0 A prC1In1Ulga.ção dais lei$ e .resoluçõDs ,da A,s,seim.blei,a.
Nacional será. referondfl.da apenas pe.lo Prnsírlente do Oon• 
selho. 

Art;. 84.0 
• •  

a) Verificar a sif,uaçõ.o de impossibilidade da reu
nião do colégio eleitoral referida no artigo 72.0 

e a cessação dela para os efeitos do artigo 80.0-A, 
bem como a impossibilída.ue de realização das 
eleições para. Deputados previst,a. no ilrtígo 85.0 

§ único. O Conselho reunir-se-á por direit.o p1·óprio
para exercer a competência a que se refere a primeira 
parte da alínea a). 

.Art. 85. • A Asi;embleia Nacional é composta. de cento 
e cinquenta Deputados, eleitos por sufrágio directo dos 
cidailãoa eleitores, e o seu mimdnto terú. a duração de 
quatro anos improrrogáveis, sa.ivo o caso de acontecimen
tos quo tornem impossfvel a rcalizu.çúo do acto eleitornl. 

Art. 80.0 
• • • • • • •

o) Têm direito às precedências oficiais corresponden
tes it sua uigoidade de representantes da Na
ção e oo ®bsfJdio que a. l-ei elei,bcxr8Jl .esta.bele,ceir. 

§ 3.0 As imunidades e regalias esto.belecidas nas nli•
n1eS1S b) e d) e <segund•a .poirte ·da: adfn1e,a e) subsistem ,aipe
n&s tlu�IlJf:,e o -exerdci,o ef.eot,iv-0 da,s · fu:nçõea JegiJsileJt,iv,ss. 

Art. 91." ... . .. .. . . . . . . ... . .. . 

�.º Vigirur ,pelo oumprjimernoo id-a. Oaootituiçwo e ,doo l1eis 
e apreciar os aatoa do Governo ou da. Administração, po
dendo declarar com força obrigatória geral, mas ressal
va,d,a,s sea:i»pre ais 'Situia.çõe.s -co:i'81dais ,pelos '()8,sos julgmios, 
a. inconstitucionalidade de quaisquor normas;
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7 .0 Aprovar os trata.dos de paz, alianç& ou arbitragem, 
oa que se refiram à. associàção de Portugal com outros 
:bÃsitialdos •e 'CtS que -v� me..thi.>ae, às; ,gue., ,oowpetêlnci1111 ex
clusiva. e ainda.. os tratados internacionais submetidos à 
SOO ,a;pr,ecitllÇiiO; 

. . . .. . . . . .. . . . .. . .. . . . . . .. . .
- .

A1·t. 93.° Constitui matéria da exclusiva competência. 
da Assembleia Nacional a. aprovação das bases gerais 
sobre: 

a.) Aquisição e perda da nacionalidade portuguesa; 
h) Organização dos tribuno.is, estatuto dos juízes dos

t,ribunnís ordinários e termos em que pode ser
feita a respectiva requisíç.ão para. comissões per
manentes ou temporárias; 

e) Organização da defesa nacional e definição dos de
veres dela dccon·entas;

d) Exercício das libarda.tles a que se refere o § 2.º
do artigo 8.0; 

e) Definição dtls penas ct·iI:nino.is e das medidas de
segurança.; 

· t) Condiç.ões do uso da providência do ha,beas cor
pu.s; 

g) E:x:p1·opriação por utilidade pública e requisição;
h.) Impostos, nos termos do artigo 70.0

, ressalvada,
porém, a competência dos órgãos legislativos 
para o ultramar; 

i) Sistema monetário;
j) Padrão dos pesoR e medidas;
l) Criação de institutos de em.issão;

m) Regime gelI'&l ,do gov,emo ,cla,s rprovmicil!IIS ·ul1tlrru:na·
rinas;

n) Definição d� ooropetêncis do Governo e doa go
vernos ultramarinos quanto � área e a.o tempo
das concessões de tenenos ou outras que en
volvam exclusivo ou privilégio especial; 

u) Autorização às pl'Ovíncios ultramarinas para cele
brar contra.tos que não sejam de empréstimo,
quando exijam co.ução ou garantias especiais.

§ 1. 0 .Eto. caso de urgência. e necessidade público., po
dimí o Governo, in.dcpendentemente de autorização legis
la.tiva e :Cora do funcionamento efectivo da Assembleia 
N:wional, legisl:u· cm matéria de impostos e sistema rno
ne.tá.rio, devr.ndo, porém, o decreto-lei em que o fizer ser 
ratificado na sei;süo legislativa. que se seguir à publica
ção, sob pena de c�ducidade. 

§ 2.0 A imicin-th·o. tla,s ,leiis que .respe4tem espeiei,ahnen>be
ao ultramar cabE' em exchrnivo so Governo., 

Art. 94.0 A SE'<;$àO legislativo dri Assembleia. Nacional 
compreende doís pt1riodos, o primeiro dos quais de 15 de 
Novembro a 15 de Dezembro e o segundo de 15 de Ja
neiro o 80 de Abril, $\A-lvo o dü,posto nos artigos '75.°, 76.• 
e 81.0

, n.0 5.<> 
A.rt. 95.0 • • • • • • • • , • , , - • • • • • , • • 

§ 2.0 As comissões só estarão em exercício entre o iní
cio e o termo da. sessão legisla.tiva, salvo quando esse exer
cício deva prolongar-se pela. natureza das suas funções 
ou pelo fim espe:cial para que se constituíram, ou a.inda 
quando o Presidente as ·convoque, na s duas semanas ante
riores à abertura da sessão legislativa, para se ocupa
rem de �sou projecbos <le lei já. -9pr�Latd<>e qu-e 
devam ser objecto dos tro.ba.lhos de. Assembleia. 

P ·odero reunir no intervalo das sessões ,s.,s comissõ� even
tu•ai-s q.ue o Pre©i�-eme con.Sltvtrua fure, do peráodo de f.tm· 
cionamento efectivo da Assembleia. 

_____ ..................... - .............. .... . 
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§ 3.0 Os membros do Governo podem tomar pro-te ne.�
reuniões ,d'81S oom<i.'9S<Jes, e, semrpre que s'ejsm �i,s;d-os 
projectos ou propostas de alterações sugeridas pela Câ
mara Corporativa., poderá participar nelas, como dele
gado, um Procura.dor desta Câmara. 

Art. 97.0 
• • • • • • • • • • • •  

§ 1. 0 O Governo pode, dw:a.nte a disou.s&ão das pro
postas ou projectos, submeter à a.precie.ç.ã<> d� Assembleia 
quaisquer aJitera.ções, <lesde que incidam sobre matéria 
a.inda não votada. 

§ 2.0 Pode s. A.l>sembleia. Nacional, sem prejuízo do
disposto no § úni<>.o do artigo 101.0

, por sua própria ini· 
eia.tiva ou por solicitação do Governo, declarar a urgência 
de qu,a,lqu,eir proposit.,a. ou -�oj� <le }ei, q'lle fi.oará., n,oote 
c,a.so, subm-et1dio a, itiramiitação especi·atl.. 

Arl. 99.0 
• • •

§ único .. . .

b) As deliberações a. que se referem O.'I n.� 3.0
, 6.°,

7.0 e 12.0 do ll.l'tígo 91.0 e outras semelhantes.

A.rt.. 1-0V

e) A regulamentação do exercício dos demais podo
res, direitos, imunidades e regalias dos Depu
tados; 

d) Os termos do tramitação especial a. que alude o
§ 2.0 do axtigo 97.0 

§ único. A ordem do dia. dM reuniões da. Assembleia
Nacional será :fixe.da pelo seu Presidente e deverá. aten
der as prioridades solicitadas pelo 'Presidente do Conse
lho de Ministros para propostas do Governo e proj�ctos ou 
outras iniciativas de Deputados. 
. . . . .. . . . . . . .. ... . . . . . . . . .. . - .. 
Art. l04.0 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •

§ 1.0 Além de uma secção permanente, existirão sec
ções correspondentes aos vários interesl:les de ordem admi
nistre.tiva., moral, cultural e económica representados na 
Câmara e poderão existir subsecções correspondentes aos 
interesses especializados dentro de oada secção. 

§ 3. 0 Não podem ser emitidos através da secção per
m� oo ipan.-eceres <lia, Cãan.ao,a C011p0reiti'Vl!II qu& .resuilitem 
de C<)Dsulta. obrigatória.. 

§ 4.0 Na discussão das pro,pOS<ta.s ou projootos podem
intervir o P:resi,dente do Conselho e os Ministros, Secre
tários e Subsecretários de E&-t.ado competentes, os repre-
1,entant,es de uns e outros e o Depuite.do que do projeot-o 
·houver tido a inici>ahiva.

§ 5. 0 As. seooôrs das secções ·e .suhseeq.ões da Câmara
(:orpora.tiva. não sã.o públicas, ma.a poderão sê-lo as ple
'llálria.s. 
. .. . . . . . . . . . . •. .. . . . . . . . . . . . 

Art. 106.0 À Oô.mar& Corporativa é e.plicável o precei· 
tua.do no artigo 86.°, salvo no que se refere à. verificação
<l.e poderes, que ficará. a. cargo de uma comissão especial 
por ela eleita.. 

§ 1.0 Do Regiment-o da Câmara Corporativa. constarão
e. proibição de preterir a. ordem do dia por assunto não
anunciado com e.nt.ecedência, pelo menos, de vinte e
quatro horas, e as condições de apresentação das suges
tões de providências a. que alude o artigo 105.0 
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§ 2.0 As secções e subsecções da. Câmara Corporativa
é reconhecida. e. faculdade conferida no artigo 96.°, n.0 2.0, 

aos membros da. Assembleia, Nacional. 
.. . . .  

Art. 100.0 
• • • • • • • • • • • •  

. . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . .. . 

2.° Fazer decretos•leis e aprovar os trato.dos ou a-0ordos 
internacionaii; que versem matéria legisla.tiva. ou da sua 
competência.; 

.. . . . .  - . . . . . - . . . . . . . . . .  . 

§ 8.0 Se o Governo, durante o funcionamento efectivo
<la Assembleia Nacional, publicar decretos-leis fora dos 
caso� de autorização legisla.tiva, serão aqueles sujeitos 
a. ratificação, que se considerará. conceuida. quando, nas
primeiras dez sessões posteriores à publicaç.lio, dez Depu
tados, pelo menos, não requeiram que tais decretos-leis
sejam· submetidos l\ o.pteciação da Assembleia.

No caso de ser reousada a ratificação, o decreto-lei dei
xará <le vigorar desde o dia em que sair no Diário do 
Governo o respe.ctivo a.viso, expedido pelo Presidente da 
Assembleia. 

A ratificação pode ser conr,edida com emendas; ne.�te 
oaso, o doorefio.�ei ,se-rá en,vi-Bldo à ,C�m-M'.e. <J.<xrpru,a.,l;iv,a., se 
esta não tiver sido já consultadu, mas continuará. em vigor, 
sa.Ivo se a Assembleia Nacional, por maiorio. de dois terços 
dos Deputados em efcctivida.de de fuoçõei;, suspender a 
sua execução. 

§ 4.0 Em ca·so de -u.rgê,n,cia e •ne,ce.ssí,d�,de púb,J.ioa,, -e
fora do fuucionamento efectivo da Assembleia Nacional, 
po<lerá o Governo sul.n,tituir-f!c a esta na. aprovação de 
tratados inLernaciono.is que versarem matéria da compe
tência exclusiva <la. Assembleia, devendo, porém, o decreto 
do Governo ser ratificado no. primeira sessão legislo.tiva 
que se seguir à. sua publicação. 

§ 5.0 Nos casos previst,o� no n.0 8.0 do urtigo 91..0
, se

a Assembleia Nacional niio se encont,ra.r em funciona· 
mento e não for possível convocá-la n. tempo, ou se estiver 
impedida de reunir. poderá o Governo, a. titulo provisório, 
declarar o estado de sítio, com os efeitos referidos naqu·e[a 
disposição. O estado de sítio declarado pelo Governo não 
poderá durur mais de noventa dias sem que o decreto-lei 
tenho. sido expresso.mente ratifica.do pela Assembleia Na
cional, salvo se a. reunião desbu continuar a ser absoluta
mente impossível. 'Een:ninll,do o estado de sítio, o Governo 
enviru.·á à Assembleia. um relP.to dos mediuas tomadas 
durtl.llte B. sua vigência. . 

§ 6.0 Ocarremd<> -�-Os subv61'8ÍV{)S gt!IBIVes -em quailquer
parte do território nacional, poderá o Governo, quando 
não se justifique a declaração de efitf\do de sítio, adopte.r 
as providências necessárias para repti.mir a subversão e 
prevenir a sua extensão, com a restrição de liberdades 
e garanLi:i.c; individu-ais que se mostrat· indispenJ:1ável; deve, 
todavia, a Assembleia Nacional, quando a situação se 
prolonguo, pi-onunciar-se sobre a existência e gravidade 
dela. 

§ 7.0 Quando a lei não for exequível por si mesma, o
Governo ex.pedirá os respectivos <l.ecretos <.1entro do prazo 
de �A m�e.s a, ,oon,w.r da. sua •publiie&Qãô, ,se ([110:ba, nã'O for 
detet·minado outrp prazo. 

§ 8.0 A !llome�ção ,d·os giaveir.n,adoreis d'l!ls :provfu:11ci-MJ u:l·
tramarínas é feita, em Conselho da Ministros. 

§ 9.0 Revestirão a forma de decreto a nomeação,. tre.ns
ferêucia, exoneração, reforma, aposentação. demissão ou 
rein;te�,a,,ção <lo P,r-esitlente do Su,premo Tribwn-aJ de Jus- , 
ti�a. do Procurador-Geral do. República., dos agentes di
plomáticos e consnla-res e dos governa.dores de províncias 
ultramarinas, de governo-gere.l ou simples. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . :· 
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Art. 121.0 As audiências dos tribun�is são públicas, 
exeepto nos casos especiais indicados n� lei e sempre que 
a pubJícidade for contró.ria ao interesse e ordem públicos 
ou aos bons costumes. 

. . . . . . . . .. . . . . .. . .. . . . . . . . ' . 

Art. 123.0 Nos feitos submetidos a julgamento não po
dem os ttibuna.is a.plicar normt\S que infrinjam o disposto 
nesta Constituição ou ofendam os princípios nela consig
na.dos, cabendo-lhes, para. o efeito, apreciar a existência
da. inconstitucionalidade, salvo se o seu conlrncimento for 
da competência. exclusivo. da Assembleia Nacional , nos 
termos elo § 2.0 deste artigo. 

§ 1.0 A lei poderá concentrar em algum ou alguns tri
bunais a competência para !\ apreciação da incoostit,uciona
lido,de referida no corpo do o.rtigo e conferir às decisões 
desses tribuna.is força. obrigatór.ia geral . 

§ 2.0 A inconstitucionalidade orgânica ou formal do. re
gra de direito constante de diplomas promulgados pelo 
Presideute da República ou de norma.$ constantes de tra
tados ou outros actos internacionais só pode.rã ser apre
ciada pela Assembleia N'aoio11al e por sua iniciativa. ou do 
Governo, determinando a mesma Assembleia os e!eitos 
da. inconstitucionalidade, sem ofonsn, porém, das situo.
ções cria.das pelos casos julgados. 

T!T'ULO Vil 

Das provinclas ullr::unarlnas 

Art. 133.0 Os territórios da Nação Portuguesa situados 
fora. da Europa constituem províncias ultrnm.arina.<i, as 
quais terão estatutos próprios como regiõe;; autónomas, 
podendo ser designnd11..c; por Esta.dos, de acordo com a 
tradição nacional, quando o pi:ogresso do seu meio social 
e a. complexidade da sua adminish'aç1\.o justifiquem essa 
qualificação honorífica.. 

§ único. A lei que nxor o regime geral de governo das
províncias ultramarinas e estabelecer, em couíormidade, 
o respectivo estatuto doverá prever a possibilidRde de
serem criados se1·viços públicos nacionais, intcgTo.dos na
organização de lodo o território portugue.s.

.Art. 134.ó Caêla províncin constitui uma pesso,\ colec• 
tiva de direito público, com capacidade para adquirir, 
contratar e estar em juízo e cujo estatuto cstabelcceró. a 
organização político-administrativa adequado. à. sua situa
ção geográfica e GS condições do seu desenvolvhncut.o. 

At·t. ·135.0 A autonomia da-; províncias ultram1trinus 
com.preende: 

a) O direito de possuir órgõ.os electivos de governo
próprio;

b) O direito de legislar, o.través de órgãos próprios,
com respeito das normas constitucionais e das
err.1 a,na<la.s dos órgãos de soberania, sobre todas 
M o:mtfrias que intere.si:1em exclusivamente à 
rel'pectiva província e não estejam r�,;ervada..c; 
pela Constituição ou pela lei ii que se 1•efere 
o. alínf'a m) do ar.tígo 93.0 à. competência da
queles últimos órgãos ;

e ) O direito de assegurar, o.través dos órgãos de go·
verno próprio, a. execuç.ã-0 da.s leis e a adm.inis· 
tração interna; 

cl ) O direito de dispor das suas reeP-itas e de as 
afectar às despesn.s públicas, de acoi·élo com :i 

autorização vota.da pelos órgãos próprios de l't�· 
presentação e os princípios �onsigna.dos nos ar· 
tigos 63. 0 -e 66."; 

------------------· ·  
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e) O direito de possuir e dispor do seu património e
tle celebrar os actos e contratos em que tenham
interesse; 

f) O direito de possuir regime económico adequa.do
às necessidades do seu desenvolvimento e do
bem-estat· da suo. população; 

g ) O direito de recusar a. entrada no seu território
n nacionais ou estrangeiro$ por motivos d6 inte
resse público e de ordenar a respectivo. expulsão,
ele acordo coro a.e; leis,. quando d(l. sua presença 
rpAc;nltarern graves inconvenientel; cle ordem in 
terna ou internacional, salvo o recurso para o 
Governo.  

Art. 136.0 O exercfoio da autonomin, das provincint, ul
tro.marinns nüo afeot..lrá n unid11de <.la Naçilo, a $Olida
rie<ladc entre toàas as purcelas do terút1\río po1·tuguês. 
nem a integridade da soLers.ti ia do Estado. 

:P.a.ra esse efcit.o, compete o.os ót·giios da :sobcr�nio. da 
Re,púb-lrcsi: 

a) Hepl'esentnr, interna e i.n tel'nacionalm�nte, todR
a Kaç�'io, não podendo as províncias manter rel:i..
c;ões diplomáticas ou coosuls;re;:; com países 
estrangeiros, nem celobrnr, sepo.r:i.darnente, acor
dos ou convenções com esses países ou neles 
coutrah- cmprést,i1nos ; 

l> )  E:;to.belcce.r os e.stRf;utos .das províncias ultramari.
na,;;, leigis,I·n.r sobte l8IS ma;tória.s <l,e in:tBl-esse 
Mmun:1 ou <le i,n.te.ressc. superior do .Estado, 
conforme for especificado na. lei a que se refere 
n a.Hne.n. m) do artigo 93.0 , revogar ou anular 
os diplomru; lcx::Ü.<1 que contnwiem tai,;; interes
scr. ou ofandum as normas const,i tuciouc:1-is e ns 
pro,•enicntC\S dos ó1·gãos de soberania; 

e} Designar o governndor de cada província., como
repre;;ent,u.nle elo Gove.rno e cheíe dos órgiios 
executivos locais ; 

d ) Assognrar a. defcsi� nacional ;
e ) SupP.rintender nn administração das província.€=, de

harmonia com os interesses superiores do Es·
tado; 

/) Fiscali;::&· Q sua gestão financeira., prestando-lhes 
a assistência indjspcnsá.vel , mediante as gnron
t.ia,s ,adequa,d-as, e 'J)roporcio.nando-Ih'0$ 4lS ope-
r�.ões · de crédiLo que forem convcuientes ; 

g) Assegurar a integr�o da enonomia de cada pro
vín,cln. !ll'a •OC'i0Il<>mi'l1 g.errul ida. Nação; 

h) Proteger, quando necessó.rio, ns populações contra
a..c; ameaças à sua seguranço. e bem-esta.r que
niio possam ser remediados pelos meios loca.is ; 

i) ZellllJr -p·elo -r�-pei-bo ,dos 11lli:eiroo.s mcHviduaâ,s, oos
termos da ConstiLuiçüo, dos valores culturais das
,p0ipu:1a,ções, e dos ;Seus ·t1JS'D9 ,e, ,c.o.sit,umes mão 
i.t),c,oo:n,pa,t,íveiG · 100:m e. moral e o direit-0 púb-lioo 
,português. 

§ 1 .0 Os órgãos de sobera-qia. com atribuições legislativas
relativamente às províncias ultraroarinai:1 sã.o o. Assembleia 
Nacional, nas ma.térin ... "> da sua exclusiva competência ou 
quu.ndo bA.ja <le legislar para todo o território nacional 
ou parte clele que abranja a metrópole e uma. ou mais 
pmvíncias , e o Goverr.io, por meio <le decreto-lei, ou, nos 
cn.sos em que os diploma!; s.e destinem a.penas às provín
ci:',i, , por meio de aeto do Ministro a quem o. lei confira 
�Olll J.d ·�·:cia espe.cial pa.ra. o efeito. 
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§ 2.<> Os 'tllCltos legislwt.i,vos do Mi,nisbro oom IOO!l:lJPStên·
eia especial para o ultramar reveRtirão a forma de dearet.o, 
promulgado e réferenda<lo nos t�rmos constitucionais, 
podendo adoptnr.-se a de diploma leg.isfal,ivo ministerial 
quando o Ministro estiver a exercer as suas íunções em 
qualquer das províocíns ultramarinas e a de portaria nos 
outro!\ casos previstos na lei. . 

§ S.0 A competência legislativa ministerial parn o ul
tramar será. exercida precedendo. parecer de um órgüo 
consultivo ade.quado, salvo nos C!l,SOS de urgJncia., naqueles 
em que o Ministro esteja a exercer as suas funções em 
qualquer das pro�Íllcias ultramarinas e rios <lema.is iodi
r.ados na lei. 

§ 4.0 A vigência nas províncias ultrnmarina.s de qual
quer diploma publicado pelo Gove.rno depende da mençã.o 
de que devem ser publicados no Bnlctim Oficial da pro
víncia ou· províncias onde haja de executar-se. 

§ 5.0 E indeclinável dever do governador, em cada. uma
das províncias ult1·amnrinAA, sustentar os. direitos de ao-
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ber8Jlia dn Nação e promover o bexn da província, em ha.r
monii-a. ,com os prioo.ípios oonsignaidos na. Ocmstituiçã.o e 
nas leis. 

Disposições complementares 

Aint. 137.0 

. . . . . .. . . . . . . . . . . .. . .. . . . . .. . 
§ 2.0 Apreseota<la. uma r,:-oposto. ou projecto de revisão

constitucional, quaisquer out.ros só poderão ser apresen
tados no prazo de trinta dias, a cont&· do. data daquela 
apresentação. 

. � . . . . . . . . . . . . . .. . .. .. . . 

Art.0• 138.v a 143.0 íActun.is a.rt·igos 177.0 a 181."). 

,\1 aroello Caetano 

Promulgad4>. E·rn 9 de .Agooto d,e 1971. 

Publique-se. 

O Pre,sidcn\'� da Re,pú:blice., AMÉRICO DEus RODRIGUES 
TIIOMAZ 


